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inobservância do disposto no § 10desteartigo.

Art. 54 As entidades beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à
fiscalização do Poder Executivo, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e
objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 55 As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício serão inscritas em
restos a pagar e terão validade até 31 de dezembro do ano subsequente, inclusive para efeito de
comprovação dos limites constitucionais de aplicação de recursos nas áreas da educação e da
saúde.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo e constatada,
excepcionalmente, a necessidade de manutenção dos restos a pagar, fica o Poder Executivo
autorizado a prorrogar sua validade, condicionado à existência de disponibilidade financeira para
a sua cobertura.

Art. 56 O recurso não vinculado por lei específica, convênio ou ajuste que se constituir em
superávit financeiro de 2017 poderá ser convertido pelo Poder Executivo em recurso ordinário
do Tesouro Municipal para o exercício de2018.

Art. 57 Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de
competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à União, ao
Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas constantes da lei
orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou congênere.

Art. 58 A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem
desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas, reguladas pela Lei Federal n° 11.079, de
30 de dezembro de 2004, de consórcios públicos, regulados pela Lei Federal n° 11.107, de 6 de
abril de 2005 e de Lei Municipal a ser aprovada.

Art. 59 Verificado eventual saldo de dotação orçamentária da Câmara Municipal de Monte
Negro que não será utilizado, poderão ser oferecidos tais recursos, definindo especificamente sua
destinação e apenas para áreas sociais, como fonte para abertura de créditos adicionais pelo
Poder Executivo.

Art. 60 Caso o projeto de lei orçamentária não seja sancionado até 31 de dezembro de
2017, a programação nele constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes
despesas:

I - com pessoal e encargos sociais;

II - beneficios previdenciários;

III - transferências constitucionais e legais;

IV - serviço da dívida;

V - outras despesas correntes, à razão de 1/12 (um doze avos).

Art. 61 Integram esta lei, em cumprimento ao disposto no art. 40 da Lei Complement
Federal n" 101/00:
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Anexo Ill- Metas Fiscais.

Art. 44 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Negro-RO, 29 de Setembro de 2017,

ILVA
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